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ILMO. SR. PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO   

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. º 07/2025 

Oi S.A. – em Recuperação Judicial, sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, representada em conformidade com seu Estatuto 

Social, simplesmente denominada Oi, vem, por intermédio de seu representante legal, com 

fulcro no Art. 164 da Lei nº 14.133 (NLLC), apresentar Impugnação aos termos do Edital em 

referência, pelas razões a seguir expostas: 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 
 

O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região instaurou procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, registrado sob o nº 07/25, visando a Contratação de 

serviços de comunicação de telefonia IP, abarcando os serviços de fornecimento, instalação, 

configuração, manutenção de central telefônica com alta disponibilidade (HA) e Gateways SIP, 

com aquisição de telefones IP. 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação. 
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ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 
 

1.   DA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

–
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2. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O item 4.2 do Edital, determina que: 

“4.2. Não será admitida subcontratação nesta ação.”. 
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Nesse sentido, cumpre trazer à colação a redação do artigo 122 da Lei n.º 14.133/2021:  

“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, 

do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela 

Administração. (grifo nosso) 

A Lei prevê que a Administração permita ao ente privado, que queira contratar consigo, 

subcontratar, tendo em vista a análise dos critérios de habilitação para que a Administração 

contrate um ente privado realmente idôneo.  

Nesse sentido é a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO acerca da subcontratação: 

“A hipótese torna-se cabível, por exemplo, quando o objeto licitado 

comporta uma execução complexa, em que algumas fases, etapas ou 

aspectos. A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno 

denominado de ‘terceirização’, que deriva dos princípios da especialização 

e da concentração das atividades. Em vez de desempenhar integralmente 

todos os ângulos de uma atividade, as empresas tornam-se 

especialistas em certos setores.”. [Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, Dialética, 12ª edição, p.757] (grifamos) 

Ao vetar a subcontratação, o contrato inviabiliza a plena integração entre parceiros, 

prejudicando a execução do objeto em sua totalidade. Essa limitação afronta os princípios da 

isonomia, competitividade e economicidade previstos no artigo 5º, inciso I, e artigo 11 da Lei nº 

14.133/2021, pois restringe a participação de potenciais licitantes aptos a ofertar soluções 

equivalentes e compatíveis. 

A flexibilização das condições de subcontratação garantirá maior disponibilidade operacional e 

otimização da estrutura de custos. Tal medida resultará em preços mais competitivos no 

certame e maior segurança na continuidade dos serviços, atendendo ao interesse público. 

Diante do exposto, requer-se a alteração do ccontrato para permitir a subcontratação parcial do 

objeto licitado, assegurando a execução integral do objeto. 
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PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Maceió – AL,02 de Setembro de 2025. 

 

________________________ 

Mauro Dutra Júnior 

Executivo de Negócios – Oi 

CPF: 006.381.469-25 
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